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Lei da igualdade salarial tem boa 
adesão das empresas, diz ministro 

 

Legislação prevê salários iguais para 
homens e mulheres 

 

 
© Paulo Pinto/Agencia Brasil 

 

Sancionada no ano passado, a Lei da Igualdade 
Salarial, que visa garantir a igualdade salarial entre 

mulheres e homens no exercício da mesma função ou 
por trabalho de igual valor, completou um ano neste 
mês de julho. E, segundo o ministro do Trabalho e 
Emprego, Luiz Marinho, ela já vem dando resultados, 
com uma grande adesão das empresas. 

 

“A lei é para ajudar a resolver os problemas nas 
entranhas das empresas. Nós podemos dizer que 
estamos felizes com o primeiro ano da lei. Primeiro, 
porque houve uma grande adesão das empresas em 
atender o chamado e apresentar os seus relatórios. Se 
a própria empresa faz seu relatório, olha a sua vida e 
enxerga que tem problema, ela própria tem espaço e 

prazo para apresentar o seu plano de solução”, disse 
Marinho, em evento na sede do Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos 
(Dieese), na capital paulista. 
 
Em março deste ano, o Ministério do Trabalho e 
Emprego divulgou os resultados do Primeiro Relatório 

Nacional de Transparência Salarial e de Critérios 

Remuneratórios, que foi obtido por meio de 
informações que foram preenchidas pelas empresas 
no eSocial, o sistema federal de coleta de informações 
trabalhistas, previdenciárias e tributárias. Por lei, as 
empresas devem apresentar relatórios constantes 

para que fiscais possam comparar os valores pagos a 
homens e mulheres. 
 
Neste primeiro relatório divulgado, 49.587 empresas 
com 100 ou mais funcionários do Brasil preencheram 
as informações relativas ao ano de 2022. Desse total, 
disse o ministro, 415 questionaram a lei na justiça. 

“Ou seja, é residual esse questionamento. Muitos 
estão olhando, enxergando e pedindo 
aperfeiçoamento para lá e para cá, mas o diálogo 
resolve. Se os sindicatos, junto com as empresas, as 

entidades, as federações, as confederações, os 
trabalhadores, empresários e centrais sindicais se 
sentarem e colocarem [isso] na convenção coletiva, 
seguramente nós vamos acelerar a solução dos 
problemas e é isso que nós estamos estimulando”, 
acrescentou o ministro. Um segundo relatório deverá 

ser publicado em setembro. 
 
“O mais forte sobre a lei é que ela propõe uma 
mudança de cultura”, destacou Maria Helena Guarezi, 
secretária-executiva do Ministério das Mulheres. 

“Desde que ela foi aprovada e sancionada, nós vemos 
muitos avanços. Primeiro porque a sociedade vem 

debatendo essa lei. E ela traz também, no seu bojo, a 
questão do relatório. Um relatório de transparência, 
que não olha só para a questão exclusiva da 
desigualdade entre os pares de mesma função, mas 
que olha para outras desigualdades. A gente percebe 
que tanto a sociedade civil quanto os sindicatos, as 

centrais sindicais e as próprias empresas estão 
empenhadas em buscar essa igualdade”, falou. 
 
Segundo Guarezi, a lei ainda é recente e precisa de 
aperfeiçoamentos. Mas um aspecto positivo é a 
grande adesão das empresas ao relatório. 
“Obviamente esse processo impulsiona a sociedade a 

discutir a igualdade sob o parâmetro salarial, mas 

também sob outros parâmetros. E eu acho que é isso 
que essa lei da igualdade vem trazer: ela vem olhar 
também para todas as desigualdades para além da 
igualdade salarial”, falou. 
 
“O espírito da Lei é de que, a partir dos dados do 

relatório publicado e do balanço da igualdade salarial 
nas empresas, a gente possa debater como reduzir as 
desigualdades. Então, nesse sentido, eu acho que sim, 
a lei já tem resultados positivos, porque a gente 
pautou na sociedade, nas empresas e no movimento 
sindical como efetivamente olhar para essa 

desigualdade e poder incidir para reduzi-la”, 
concordou Adriana Marcolino, diretora técnica do 
Dieese. “A gente sabe que esse é um processo de 
mais médio e longo prazo do que de curto prazo. Mas 
só de já ter colocado esse debate na sociedade, eu 

acho que já é bastante positivo”, ressaltou. 
 

Esse balanço positivo da lei feito pelo Dieese tem sido 
embasado também em pesquisas recentes que foram 
feitas por ele. Um deles analisou vagas de emprego 
que estavam sendo ofertadas entre setembro e 
dezembro do ano passado. “Na análise das vagas 
ofertadas, a gente pôde ver que muitas delas têm 
alguns elementos que acabam afastando as mulheres 

de se lançarem a uma determinada vaga, que em 
geral tem salários melhores ou maiores possibilidades 
de carreira. Foram poucas as vagas que a gente 
encontrou que, de fato, procuravam trazer as 
mulheres para um mercado de trabalho, para postos 
que têm maior remuneração ou maior visibilidade. 

Mas, apesar de poucas, é bem relevante que elas 
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existam, porque elas dão o exemplo de que é possível 
fazer, é possível que as empresas tenham a iniciativa 
de pensar na questão da desigualdade e de como 
trazer as mulheres para os seus quadros de 
trabalhadores”, falou Adriana. 
 

Um outro estudo recente feito pelo Dieese analisou as 
negociações coletivas e apontou que, após a lei, novos 
assuntos começaram a entrar em discussão, como 
isonomia salarial, combate a assédio moral no mundo 
de trabalho e apoio às mulheres vítimas de violência 

doméstica. 
 

“O desafio da lei é as empresas perceberem que 
quando elas eliminam essas desigualdades no 
ambiente de trabalho, quando eles têm um corpo 
funcional mais diversificado, isso também colabora 
para a ampliação de ideias, para superação de 
problemas, para aumento da sua produtividade. E de 

outro lado, todas as instituições da sociedade devem 
ter como elemento a luta pela redução da 
desigualdade”, disse a diretora do Dieese. 

Fonte: Agência Brasil 

 

 

Produção industrial brasileira 
supera média global e cresce 1,7% 

no primeiro trimestre de 2024 
 

Sob o governo Lula, o Brasil sobe 15 posições no 
ranking global de produção industrial, passando da 

60ª para a 45ª colocação 
 

 
Luiz Inácio Lula da Silva e atividades na indústria (Foto: Ricardo Stuckert/PR | ABR) 

 

A indústria brasileira deu um salto significativo no 
primeiro trimestre de 2024, registrando um 
crescimento de 1,7% em comparação ao mesmo 
período do ano anterior. O levantamento, divulgado 

nesta terça-feira (16) pelo Instituto de Estudos para o 
Desenvolvimento Industrial (IEDI), segundo a 
CartaCapital, destaca que a performance do Brasil 
superou a média global, que avançou 1,4% no mesmo 
período. 
 

Além do crescimento expressivo em relação ao ano 
anterior, a produção industrial brasileira também 
apresentou um aumento de 1% em relação ao último 

trimestre de 2023. Este desempenho é notável, 
especialmente quando comparado à média global, que 
teve um incremento de apenas 0,1% no mesmo 
período. 
 
Essa melhora significativa fez com que o Brasil subisse 

15 posições no ranking global do IEDI, passando da 
60ª para a 45ª colocação. Este avanço reflete uma 
recuperação robusta do setor industrial nacional, que 
vem enfrentando desafios econômicos e estruturais 
nos últimos anos. 

 
Pelas redes sociais, o presidente Lula comemorou o 

resultado. 
Fonte: Brasil247 

  

 

 

Lira anuncia para agosto a votação 
do segundo projeto que 

regulamenta a reforma tributária 
 

Marina Ramos/Câmara dos Deputados 

 
Arthur Lira na sessão do Plenário que aprovou o primeiro projeto, 

no dia 10 de julho 
 

O presidente da Câmara dos Deputados, Arthur Lira, 

afirmou que o segundo projeto de regulamentação da 
reforma tributária (PLP 108/24) será votado em 
agosto, quando os deputados retornarem do recesso 

parlamentar. Segundo Lira, o texto está maduro para 
ser votado e foi amplamente discutido pelo grupo de 
trabalho que debateu a proposta. Ele concedeu 
entrevista à CNN Brasil nesta segunda-feira (15). 

 
Lira foi questionado sobre a inclusão das proteínas de 
origem animal na cesta básica, isenta de impostos, na 
votação do primeiro projeto de regulamentação da 
reforma (PLP 68/24), ocorrida no último dia 10. Ele 
disse que não era contra o benefício para o setor, mas 
que seria preciso avaliar o impacto dessa inserção no 

aumento da alíquota do imposto. "O que eu sempre 
me posicionei foi para avaliar o custo de alíquota que 
representaria para todo brasileiro. O melhor seria 
fazer um cashback sobre a proteína para todos os 
brasileiros do CadÚnico", disse. 
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Dívidas de partidos 
Lira afirmou que a votação na Câmara da proposta 
que facilita o pagamento de dívidas de partidos 
políticos (PEC 9/23) só foi possível porque havia um 
compromisso do Senado em pautar e votar a matéria. 
Ele negou que se trate de anistia aos partidos. 

 
Segundo ele, o objetivo foi colocar em uma PEC 
questões que ficaram mal solucionadas pela resolução 
do Supremo Tribunal Federal (STF) que tratou do 
tema. "Ninguém ficou satisfeito em discutir essa 

questão um dia após votar a reforma tributária", 
disse. "Todos os partidos têm essa demanda", 

reforçou o presidente. 
 
"Abin paralela" 
Em relação à chamada "Abin paralela", Lira afirmou 
que os fatos são graves. A "Abin paralela" foi um 
sistema de monitoramento e espionagem ilegal de 

autoridades e desafetos políticos durante o governo do 
ex-presidente Jair Bolsonaro. "Esse acompanhamento 
para quem destinou, para quem mandou, qual a 
finalidade. Tenho certeza que a Abin [Agência 
Brasileira de Inteligência], a Polícia Federal e o STF 
devem estar adiantados nesse sentido", cobrou. 

Fonte: Agência Câmara 

 

 
Normas coletivas podem autorizar 

prorrogação de jornada em 
atividade insalubre, decide TRT-4 

 

 
Freepik 

 

A prorrogação da jornada de trabalho como forma de 
compensação por horas que seriam trabalhadas aos 

sábados normalmente é de apenas 48 minutos, e a 
legislação permite o acréscimo de duas horas diárias, 
além da jornada normal, para compensação de horário 
ou horas extras. Assim, a prorrogação em 48 minutos 
não pode ser considerada um direito indisponível, 
mesmo se a atividade for insalubre. 
 

Com esse entendimento, o Pleno do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4ª Região (RS) reconheceu a 
constitucionalidade do inciso XIII do artigo 611-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e, com isso, 
validou normas coletivas que permitem a prorrogação 

da jornada para compensação semanal em atividades 
insalubres. 
 
O dispositivo em questão diz que convenções e 
acordos coletivos de trabalho prevalecem sobre a lei 
quando tratam de prorrogação de jornada em 

ambientes insalubres, sem licença prévia das 
autoridades competentes. O trecho foi inserido na CLT 
em 2017, pela reforma trabalhista. 
 
No processo de origem, uma empregada contestava a 

prorrogação da jornada em atividade insalubre, 
permitida pelas normas coletivas da sua categoria. 

 
As normas diziam que isso era possível 
independentemente do artigo 60 da CLT, que exige 
licença prévia das “autoridades competentes em 
matéria de higiene do trabalho” para quaisquer 
prorrogações em atividades insalubres. 

 
Reforma em julgamento 
Antes de julgar um recurso nessa ação, a 2ª Turma do 
TRT instaurou um incidente para que o Pleno decidisse 
se a possibilidade aberta pela reforma era 
constitucional. 
 

Nesse julgamento, prevaleceu o voto do 

desembargador Rosiul de Freitas Azambuja. Ele 
lembrou que o Supremo Tribunal Federal já validou 
quaisquer normas coletivas que afastam ou 
restringem direitos trabalhistas, desde que não sejam 
direitos indisponíveis (previstos na Constituição e dos 
quais o cidadão não pode abrir mão). 

 
Para ele, a prorrogação da jornada como forma de 
compensação, geralmente em 48 minutos, não pode 
ser considerada “um direito absolutamente 
indisponível pelo fato de ser feita em atividade 
insalubre”. 

 
O inciso XXII do artigo 7º da Constituição cita como 
direito dos trabalhadores a “redução dos riscos 
inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança”. O magistrado não viu violação a 

esse trecho. 
 

Dispositivo genérico 
Azambuja ressaltou que o dispositivo constitucional é 
genérico, pois não estabelece quais são as normas. 
“Não se pode entender que a dispensa da licença 
prévia da autoridade competente para a jornada 
compensatória em atividade insalubre seja contrária 
ao disposto no mencionado inciso.” 

 
Além disso, o inciso XIII do mesmo artigo 7º admite a 
compensação de horários “mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho”, sem fazer referência 
à insalubridade ou não da atividade. 
 

Por fim, o desembargador destacou que a prorrogação 
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em 48 minutos diários não traz “maiores riscos” do 
que o trabalho em seis dias por semana com uma 
única folga: “Parece ser certo que dez entre dez 
funcionários preferem trabalhar 48 minutos a mais por 
dia de segunda a sexta-feira, ainda que a atividade 
seja insalubre, do que laborar um dia a mais na 

semana”. 
 
Atuaram no processo os advogados Angela Raffainer e 
Ricardo Gehling. Clique aqui para ler o acórdão 
Processo 0020526-09.2020.5.04.0403 
 

Fonte: Consultor Jurídico 

 

 

Economia brasileira cresceu 
0,25% em maio 

 

Confira os dados mais recentes sobre o crescimento 
da economia brasileira em maio, de acordo com o BC. 

Alta do IBC-Br supera 2% no acumulado dos cinco 
primeiros meses do ano 

 

 
Foto: Rodrigo Felix Leal/SEIL-PR 

 

A economia brasileira cresceu 0,25% em maio, 
segundo dados do Índice de Atividade Econômica do 

Banco Central (IBC-Br) divulgado nesta segunda-feira 
(15). O IBC-Br é um dos principais sinalizadores do 
Produto Interno Bruto (PIB) do país. 
 
Com isso, o índice observado em maio ficou em 
148,86 pontos. Dessazonalizado, o índice sobe para 

149,60 pontos. Em abril, o índice dessazonalizado 

estava em 149,23. 
 
Na comparação com maio de 2023, quando o índice 
observado estava em 146,95 pontos (dessazonalizado 
em 145,93 pontos), a alta chega a 1,3%. No 
acumulado do ano (janeiro a maio), a alta é de 
2,01%; e no dos últimos 12 meses chega a 1,66%. 

 
Além de indicar a expansão da economia, o IBC-Br é 
também uma das referências adotadas pelo BC para a 
definição da taxa básica de juros (Selic), que está 
atualmente em 10,5% ao ano. 

Fonte: Rádio Peão Brasil 

 

Tabela de depósitos recursais será 
atualizada a partir de 1º de agosto 

 

A atualização segue a variação 
acumulada do INPC/IBGE 

 

O Tribunal Superior do Trabalho 
divulgou nesta segunda-feira a 
nova tabela com os valores 

atualizados dos depósitos recursais, que entrará em 
vigor a partir do dia 1º de agosto de 2024. A 
atualização segue a variação acumulada do INPC/IBGE 

no período de julho de 2023 a junho de 2024. 
 
O limite do depósito para interposição de Recurso 
Ordinário será de R$ 13.133,46. Para Recurso de 

Revista, Embargos e Recurso em Ação Rescisória, o 
valor passará a ser de R$ 26.266,92. 
 
Os novos valores constam no Ato SEGJUD.GP 
366/2024, assinado pelo presidente do TST, ministro 
Lelio Bentes Corrêa. 

Fonte: TST 

 

 

 
A Comissão de Direitos Humanos (CDH) aprovou 

projeto de lei (PL 3.773/2023) que amplia a licença-
paternidade e cria o salário-paternidade. De acordo 

com o texto aprovado na comissão, o prazo da 
licença, que atualmente é de cinco dias, pode ser 

ampliado gradualmente, chegando a até 75 dias. A 
proposta segue para exame da Comissão de 

Constituição e Justiça (CCJ). 
Saiba mais http://tiny.cc/2bm3zz 

 
 

https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2024/07/acordao-TRT-4-normas-coletivas-prorrogacao-jornada-de-trabalho-compensacao-sabados.pdf
http://tiny.cc/2bm3zz?fbclid=IwZXh0bgNhZW0CMTAAAR1e8_GKtBEfQ5Ety8Ax1bH3bE3qW8ERkWasHRk8JMVIy-QSzKGET8iBjzs_aem_T3tY6YQ_dYdNDS6SkeTCfA

